
12/07/2023, 12:05 SEI/CMPA - 0587865 - Emenda

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=632669&inf… 1/1

Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

EMENDA

Emenda nº 05 ao PLCE nº 15-22 – PROC. 0762/22
 
 

 
“Suprime, no PLCE nº 15/2022 (SEI 118.00463/2022-69), o seguinte disposi�vo da proposição originária:
 
Art. 1º, IV;
Art. 15, IV.”
 

Ver. Aldacir Oliboni (líder da Bancada do PT)
 

Ver. Jonas Reis (líder do PT)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador, em 12/07/2023, às 11:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tarcísio Reis, Vereador(a), em 12/07/2023, às
11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0587865 e o código CRC ED51EC02.

Referência: Processo nº 118.00463/2022-69 SEI nº 0587865
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